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Prefeitura do Município eJaauariúna

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 326/2022 PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE
MATE]UAL ESPORTIVO.

Procedimento Licitatório n' 322/2022

Pregão Eletrânico n' 091/2022

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público intimo, com sede na Rua
Ajõedo Bueno, n' 1.235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n'. 46.410.866/000]-71 neste ato
representado pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira
Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n' ]20-339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódia, n' 127,
Jardim Zeni, neste Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa SILMARA G. SIJAREZ
JUSTINO - TROFEUS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C:NPJ/MF sob n'
08.597.680/0001-84, com sede na Rua Batista Batistella, n' 121 A -- Jardim Barão de Limeira, CEP:
13487-015, no município de Limeira, Estado de São Paulo, representada neste ato por sua
proprietária Senhora Silmara Gonçalves Suarez Justino, brasileira, casada, empresária, portadora
do RG n' 26.587.544.4 SSP/SP e inscrita no CPF/l\4F sob n' 1 92.065. 1 58-61, residente e domiciliada

na Rua Batista Batistella, n' 121 A -- Jardim Barão de Limeira, CEP: 13487-015, no município de
Limeira, Estado de São Paulo, doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado:

1.-0BJETO

1 . 1. -- Registro de preços de Material Esportivo, especificações detalhadas üo ANEXO l do edital e
abaixo mencionadas:

1.2. -- Os preços referidos acima são finais e ineajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluídos nos mesmos todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros
daDETENTOji.A.

1 .3. -- Dá-se à presente
Três Mil Duzentos e Oi

Limado de R$ 23.280,00 (Vinte e

0
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ITEM DESCRIÇÃO   QTnE.
MARCA/

FABRICANTE
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

38
Mledalha 3' lugar (bronze)
(Especificações conforme ANEXO
l do edital)   Até

1.200
VITORIA R$3,40 R$4.080.00

39
Medalha I' lugar (ouro)
(Especi63cações conforme ANEXO
l do edital)   Até

1.200
VH'ÓmA R$3.00 R$ 3.600,00

62

Troféu I' Lugar - 145 cm de
altura
(Especificações conforme ANEXO
l do edital)     VITORIA

R$ 100.00 R$ 8.000,00

63

Troféu de 2' lugar - 133 cm de
altura
(Especificações confomte ANEXO
l do edital)

UN   VITÓRIA R$ 9S,90 R$ 7.600.00
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2.1 . - Os recursos orçamentários para pagamento do objeto oriunda deste Registro de Preços comera

por conta da rubrica orçamentária n':

N' 02.10.01.27.81 2.0023.1026.4.4.90.52.00 - TESOURO PRÓPRIO

3. - CONDE PRAZOS.

3.] . -- A entrega dos itens registrados somente será efetuada de maneira parcelada confomie as
quantidades solicitadas através de Ordem de Fomecimento, juntamente com o respectivo empenho, a
ser emitido pelo ORGAO GERENCIADOR.

Jaguariúna SP, juntamente com a Nota Fiscal Eletrõnica para conferência.

3.3. -- O fomecimento dos itens, compreende além do item específico, o transporte e
descarregamento do mesmo no local indicado pela Prefeitum do Município de Jaguariúna, sendo
assim de inteira responsabilidade da DETENTORA.

3.3.1. -- O(s) üem(ns) será(ão) recebido(s)
fiscalização desta Ata Registro de Preços.

pelo fiincionário responsável do acompanhamento e

3.3.2. -- O ORGÃO GERENCIADOR, poderá rdeitar o objeto, no todo ou em parte, caso o mesmo

não estqa de acordo com o solicitado.

3.4. -- O encerramento do prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA de cumprir as Ordens de Fomecimento, emitidas até a data de vencimento deste
instrumento.

3.5. -- A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas

expensas, os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou
tran8porteiüadêquado.

3.6. -- Os materiais disposto na cláusula l.l, "onde couber", deverão seguir as especificações
oficiais de cada um, estabelecidas pelas respectivas Federações e Confederações, para que
possam atender ao fim que se estimam.

3.7. -- Os materiais deverão ser novos e atender as
Código de Defesa do Consumidor e outras
defeitos de fabricação, para que sejam

de durabilidade dispostas pelo
a garantia dos produtosfrente a

forem detectados.

3.8. Para os itens, "onde couber", a
em

....a.*
r
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embalagem original ou embalagem que conste todas as descrições do produto determinadas no
respectivo edital bem como "selo" de certificação das respectivas Federações e Confederações,
quandofor o caso.

4. -- :

4.1. -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

5. -- :

;M==: ;=; =: ::
Secretaria da Juventude, Esportes e Lazer.

deve serrealizado.

5.2.1 -- A conta bancária fomecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA.

5.2.2. Não será aceita a indicação de conta poupança.

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrõnica.

incidentes "pró-rata temporis" sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade perante

o INSS(Certidão Federal), perante o FGTS e perante a Justiça do Tmbalho(CNDT), documentos
sem os quais nenhum pagamento será efetuado.

6.-pEN.4LIDADES

6.1. -- Pela inexecução total ou parcial desta Ata
garantida a defesa prévia no
gravidade da falta, nos termos
n' l0.520/2002:

de Preços, a DETENTORA poderá,
de acordo com a

.993 e art. 7' da Lei Federal

6.1.1. -- Advertência, sempre que forem

quais tenha a DETENTORA concorrido diretatlliite;

6.1 .2. -- Multa, nas seguintes situações:

de pouca gravidade, para as

W
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:G BBXUÇ XR li 1: SH
promovido o cancelamento da Ata de Registro de Preços;

31:Úim==.:ãH=€1H113HBKBXS
terceiros às expensas da DETENTORA.

6.1.3. -- Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna,
pelo prazo de até 05 (cinco)anos;

6. 1 .4. -- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

desde que cessados os motivos determinantes da punição

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTOjiA

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções-

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de
eventuais créditos da DETENTORA.

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o
liçitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de
Jaguariúna.

7.

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7.1.2. -- A DETENTORA não fonnalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suasjustiãcativas;

7.1 .3. -- A DETENTORA der causa à rescisão

Preços;

contrato decorrente do Registro de

7.1.4. Os preços registrados se apresentarem içados pelo mercado;

7.1.5 Houver inexecução total ou parcial do Registo de Preços;
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7.1.6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de
Secretaria da Juventude, Esportes e Lazer;

7.1.7. -- Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

=.:;;.â::l='Ei:':l:n;'=:=:g:==''= ':='e'=:= 1'ü,:=?'=:'E.z':!':i=
superveniente deconente de caso fortuito ou força maior.

7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens
anteriores será feita oessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

.': Urss.p=\= ='Es5:'P:i='=;:

8. -- FORljl:

8.1. -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguanúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas
as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que sela.

9.-

Prefeitura e/ou cancelamento da Ata.

9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de

se comprometer a dar a quem quer que sqa, ou
que sda, tanto por conta
compensação, vantagens
indireta quanto ao objeto
que deve serobservado,
regulamentada no Município

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
a aceitar de quem quer

qualquer pagamento, doação,
seja de forma direta ou

fomta a ele não relacionada, o

.penas da Lei Federal n' 12.846/2013,
7

9.3. -- Se qualquer das partes, em
inobservância no todo ou em parte,

mesmo que por omissões, a
desta Ata de Registro de l\t\

Página 5 de 8 yJ'
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Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer fomla afetar ou
prqudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nei)huma
tolerância houvesse oconido.

h;SR:: =a==n'l n m

a-) Pregão Eletrõnico n' 091/2022; e
b-) Procedimento Licitatório n' 322/2022.

g 6 -- A DE.TE,NTORA fica obrigada a manter, durante todo o período de execução desta Ata, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatõno.

kH ã m : suügxm=J=:.To:':
Jaguariúna, 13 de setembro de 2022.

Secretária de Gabinete

Silmara Gonçalves Suarez
RG n' 26.587.544-4 SSP/SP
CPF/MF n'

Testemunhas
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Procedimento Licítatório n' 322/2022

ATA N': 326/2022. de Preços de Material Esportivo. - Itens: 38, 39, 62 e 63.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que: s aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e .julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

g:: 11: 1: T: =«.,"'. .'p'" '"."Mfe:!E'=.!!:'==
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo

do Poder Legislativo parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em confomlidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, confomie regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela çe!!!!iêlê!!B estão cadastradas no módulo eletrõnico
do "Cadasüo Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos tempos previstos no Artigo 2' das Instruções
n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastml" anexa(s); e

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

ã ::lEB=====im:;== === E:;:===irlHl;;-.:'.
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 13 de setembro de 2022

AUTORID
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPONSÁ
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

$
Página 7 de8Assinatura:
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PeloOR.GAOGERENCIADOIB::
Nome: Mana Emitia Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

PelaDETENTORA:
Nome: Silmara Gonçalves Suarez Justino

Cargo: empresária
CPF: 1 92.065.158-61

E-mail: ssill(aterra.com.br
Telefone:(19) 3452-2979/ 9-9755-1039

Assinatura

Q
Nome: Rafael Branco

Cargo: Secretaria de esporte, juventude e lazer
CPF: 327.256.288-57

Assinatura


